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EMENDA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO que 

concede majoração dos vencimentos e salá- 

rios dos servidores municipais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, no uso de suas atribuiçOes 

legais, aprova a seguinte Emenda : 

O artigo 19 do Projeto de Lei do Executivo que concede 

majoração dos vencimentos e salários dos servidores municipais, 
passa a ter a seguinte redação: 

-Artigo 1Q- Ficam majorados, a contar de 1.9 de julho de 

1992, os vencimentos e salários dos servidores munici -

pais de todas as categorias, aplicando-se o percentual 

do IPC/FIPE do mes de junho de 1992.-  

Plenário -Dr.Romano de Oliveira", 06 de julho de 1992. 

VEREADOR DR.DELVAIR GONÇALVES DE ARAUJO 

JUSTIFICATIVA: Esta Emenda tem a finalidade de definir que a con-

cessão de majoração dos vencimentos dos sservidores 

sera com base no IPC/FIPE do mes de junho/92  , que 

nao esta claro no projeto original. 
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